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Ofício SMGPG/DA nº 44-75/2019.
                                                         Canela, 15 de março de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 21/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 21/2019, em regime de urgência, que “Altera a redação do §2º do art. 2º, da Lei Municipal nº 4.265, de 14 de março de 2019, que institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Canela – REFIS 2019.”.
O presente Projeto de Lei se justifica pela contradição apresentada com o parágrafo primeiro, ou seja, tendo em vista que a redação do parágrafo primeiro veda o reparcelamento dos débitos tributários com adesões aos programas de recuperação fiscal anteriores, a previsão da possibilidade de ser reparcelar os débitos oriundos da Lei nº 4.063/2018, acaba eternizando esses débitos.
Portanto, sendo que o objetivo do programa de recuperação fiscal é justamente criar a possibilidade do contribuinte quitar seus débitos tributários, a previsão de se reparcelar débitos já incluídos em outros programas de recuperação fiscal acaba premiando o mau pagador e incentivando a inadimplência.
Ademais, solicitamos a apreciação em regime de urgência, nos termos do inciso III, do art. 192 do Regimento Interno, tendo em vista que a Lei do REFIS de 2019 já encontra-se sancionada e promulgada, produzindo seus efeitos e desta forma, necessitando com urgência a presente alteração. 
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 21, DE 15 DE MARÇO DE 2019.
Altera a redação do §2º do art. 2º, da Lei Municipal nº 4.265, de 14 de março de 2019, que institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Canela – REFIS 2019.

Art. 1º Fica alterada a redação do §2º do art. 2º, da Lei Municipal nº 4.265, de 14 de março de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º (...)
(...)
§ 2º Suprimido.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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Prefeito Municipal
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